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PORTARIA No- 196, DE 28 DE MAIO DE 2013

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944, de 21 de
agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar a realização de concurso público para o provimento de 11 (onze) cargos de nível superior e intermediário do Quadro de Pessoal da Fundação Cultural Palmares - FCP do Plano Especial de
Cargos do Ministério da Cultura - PECCultura, conforme discriminado no anexo a essa Portaria.

Art. 2º O provimento dos cargos no quantitativo previsto no art. 1º dependerá de prévia autorização do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, e está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação; e
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua compatibilidade

com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem utilizados.
Art. 3º A responsabilidade pela realização do concurso público será do Presidente da FCP, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outro ato administrativo,

de acordo com as disposições do Decreto no 6.944, de 21 de agosto de 2009.
Art. 4º O prazo para publicação de edital de abertura para realização de concurso público será de até seis meses contados da data de publicação desta Portaria.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Nível de
Escolaridade

Quantidade

Administração e Planejamento NS 4
Comunicação e Divulgação NS 2

Documentação NS 1
Técnico I NS 1

Operacional Administrativo NI 3
TO TA L 11

condições estabelecidas pelo Poder Executivo, conforme disposto no
§ 3º do art. 3º da Lei n° 8.745, de 1993.

Parágrafo único. O edital de abertura de inscrições para o
processo seletivo simplificado deverá prever o número de vagas, a
descrição das atribuições, a remuneração e o prazo de duração do
contrato, conforme previsto no art. 6º do Decreto nº 4.748, de 16 de
junho de 2003.

Art. 3º O prazo de duração dos contratos deverá ser de um
ano, com possibilidade de prorrogação até o limite máximo de cinco
anos, conforme previsto no art. 4º, parágrafo único, inciso IV, da Lei
nº 8.745, de 1993, desde que a prorrogação seja devidamente jus-
tificada, com base nas necessidades de conclusão das atividades de
que trata o parágrafo único do art. 1º desta Portaria.

Parágrafo único. Decorrido o período de cinco anos, a partir

da divulgação do resultado do final do processo seletivo, não mais

poderão viger os contratos firmados com base na autorização contida

nesta Portaria.

Art. 4º A FUNASA deverá definir a remuneração dos pro-

fissionais a serem contratados em conformidade com o inciso II do

art. 7º da Lei nº 8.745, de 1993 e Anexo II ao Decreto nº 6.479, de

11 de junho de 2008.

Art. 5º As despesas com as contratações autorizadas por esta
Portaria correrão à conta das dotações orçamentárias consignadas no
Grupo de Natureza de Despesa - GND "1 - Pessoal e Encargos
Sociais".

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MIRIAM BELCHIOR
Ministra de Estado do Planejamento, Orçamento e

Gestão

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA
Ministro de Estado da Saúde

ANEXO

Fundamento Legal: Lei nº 8.745/1993, art. 2º, inciso VI, alínea "i"

Área de Lotação Nível Classificação da Atividade Área de Atuação Requisitos Quantidade
Engenharia da Saúde Pública V Atividades Técnicas de Complexidade Ge-

rencial
Definição de diretrizes estratégicas, coordenação, supervisão, mo-
nitoramento e avaliação de projetos básicos e executivos de obras

civis e de saneamento básico voltados à saúde pública

Graduação em Engenharia Civil ou Sanitária ou Sanitária e Am-
biental, com experiência profissional mínima de 5 anos ou título

de mestre ou doutor

264

IV Atividades Técnicas de Complexidade Inte-
lectual

Elaboração e acompanhamento de projetos básicos e executivos de
obras civis e de saneamento básico voltados à saúde pública

Graduação em Geologia, com experiência profissional mínima de
3 anos ou pós-graduação lato sensu ou mestrado ou doutorado

22

Celebração e Prestação de Contas e Con-
vênios

IV Atividades Técnicas de Complexidade Inte-
lectual

Análise, orientação, supervisão e acompanhamento das atividades
de celebração e prestação de contas de convênios de saneamento

básico e saúde ambiental

Graduação em Administração ou Economia ou Ciências Contábeis,
com experiência profissional mínima de 3 anos ou pós-graduação

lato sensu ou mestrado ou doutorado

50

To t a l 336

SECRETARIA EXECUTIVA
DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS

PORTARIA Nº 11, DE 28 DE MAIO DE 2013

O DIRETOR, SUBSTITUTO, DO DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO E GOVERNANÇA DAS EMPRESAS ESTATAIS, DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no
uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM nº 64, de 18 de abril de 2000, publicada no Diário Oficial da União de 19 de abril de 2000, e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 165 da Constituição
Federal, resolve:

Divulgar a execução do Orçamento de Investimento das Empresas Estatais relativa ao bimestre março/abril de 2013, bem como a execução da política de aplicação dos recursos das agências financeiras oficiais
de fomento, na forma do relatório anexo.

NOEL DORIVAL GIACOMITTI

ANEXO
ORÇAMENTO DE INVESTIMENTO 2013

Relatório de Execução Orçamentária referente ao 2º bimestre

1. O Orçamento de Investimento das Empresas Estatais para 2013 foi aprovado pela Lei nº 12.798, de 04 de abril de 2013 - Lei Orçamentária Anual (LOA), publicada no Diário Oficial da União de 05.04.2013.
Englobou as programações de 72 empresas estatais federais, sendo 65 do setor produtivo e 7 do setor financeiro. Das empresas do setor produtivo, 19 pertencem ao Grupo Eletrobras, 23 ao Grupo Petrobras e as 23
restantes estão agrupadas em demais empresas. Não foram computadas as entidades cujas programações constam integralmente dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social nem aquelas que não programaram
investimentos.

2. As empresas aqui computadas atuam em diversos setores e ramos de atividades, sendo:
- sete, no setor financeiro e de seguros;
- três, no setor de armazenamento e abastecimento de produtos agrícolas;
- vinte e três, no setor de energia elétrica, em atividades de pesquisa, geração, transmissão, distribuição urbana e rural e comercialização;
- dezenove, no setor de petróleo, derivados e gás natural, em pesquisa, extração, refino, transporte e distribuição de derivados para o consumidor final;
- oito, no setor de administração portuária;
- uma, no setor de serviços postais;
- uma, no setor de desenvolvimento e administração da infraestrutura de aeroportos, bem como na proteção ao voo e segurança do tráfego aéreo;
- três, no setor industrial de transformação, nos segmentos de equipamentos, insumos militares, de produção de moeda, cédulas, selos e similares, bem como de processamento de hemoderivados; e
- sete, no setor de serviços, como processamento de dados, agenciamento de turismo e gestão de ativos.
3. A Lei Orçamentária Anual fixou dotação consolidada para o Orçamento de Investimento de 2013, no montante de R$ 110.605.735.863,00 (cento e dez bilhões, seiscentos e cinco milhões, setecentos e trinta

e cinco mil e oitocentos e sessenta e três reais), que significou aumento de 4,7% sobre o valor da dotação final aprovada para os investimentos das empresas estatais em 2012 e de 12,9% sobre o montante realizado
naquele exercício. O montante aprovado para 2013 agregava dotações para a execução de obras ou serviços em 332 projetos e 246 atividades.
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